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D E C R E T O N . 52.594, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Dispõe sobre a Consu l ta em matéria tributária, mod i f i ca e cria órgãos 

D O D E S A C ^ p f u f n H , , ? 0 ^ D E A B . R E U - SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A -P í K f f i & T u T atribuições e nos termos do art igo 89 d a L e i 
Dec r e ta : 

C A P I T U L O I 

D a s Condições Gera i s 
r > « « = „ H . « - i ^ r t i g < l L o T T - O d o a1Wêle que t iver legítimo interesse poderá f o rmu la r 
Consu l t a sobre interpretação e aplicação d a legislação tributária estadual 
n,.* « « r f ^ r i ^ ^ 1 8 0 5 ' ° - ~ ^ A s entidades representat ivas de at iv idades econômicas 

^ f ™ a t ó poderão, f o r m u l a r Consu l ta , em seu nome, sobre matéria de S -
teresse geral d a categoria que legalmente representem. 

Parágrafo único — N a s Consu l tas de interesse i n d i v i d u a l de seus 
associados, as entidades intervirão n a qual idade de representante „ «. • ^.,Jír}lg0 3? ~Z ° o r g ã o competente p a r a aprec ia r as Consu l tas é a C o n 
su l to r ia Tributária d a Secre tar ia d a Fa z enda . 

A r t i g o 4.0 — A Consu l t a será f o rmulada , em duas vias, e de la constará: 
I — a- qualificação do consulente; 
I I — a matéria de fato e de direito objeto d a dúvida; 
I I I — a declaração de que inex iste in i c i o de procedimento f iscal c on 

t r a o consulente. 
§ l-o — N a hipótese do inc iso H , o consulente mencionará a d a t a do 

fa to gerador d a obrigação tributária p r i n c i p a l ou acessória, se já ocorrido, i n f o r 
mando , se fôr o caso, sobre a certeza o u possibi l idade de ocorrência de novos 
fatos geradores idênticos. 

§ 2.o — o consulente poderá, a s eu critério, expor a interpretação 
que dá aos disposit ivos d a legislação tributária aplicáveis à matéria consu l tada . 

§ 3.o — C a d a Consu l t a deverá re fer ir -se a u m a só matéria; a d m i -
t indo-se a cumulação, n u m a mesma petição, apenas quando se t r a ta r de questões 
conexas. ' 

§ 4.o — A Consu l t a poderá ser f o r m u l a d a pelo interessado, seu repre
sentante legal ou procurador hab i l i t ado . 

A r t i g o 5.o — A Consu l t a será apresentada: 
I — n a ^ C a p i t a l , n a Seção dé Expediente d a Consu l t o r i a Tributária; 
I I — nos demais' municípios, nos respectivos Postos F i s c a i s . 

' § l.o — No ato d a entrega, a segunda v ia , será devolv ida ao interessado, 
como recibo, c o m anotação d a d a t a em que f o i pro toco l i zada . 

5 2.o — A s Consul tas recebidas pelos Postos F isca is serão e n c a m i n h a 
das à Consu l to r ia Tributária, nó pr imei ro d i a útil seguinte, ao do recebimento. 

Ar t i go 6.o — A Consu l t o r i a Tributária deverá responder a Consul ta 
dentro de quinze dias contados d a da ta em que a t iver recebido. 

ParágrafofUnico — A s diligências e os pedidos de informações so l i c i 
tados pela Consu l to r ia Tributária suspendem até o respectivo a tendimento o praza 
de que t r a t a este ar t igo . 

C A P I T U L O I I 

Dos Efe i tos d a Consu l t a . 

A r t i go 7 . o — A apresentação d a Consu l t a produz os seguintes efeitos: 
1 — suspende o curso do prazo pa ra o pagamento do tr ibuto, em r e l a 

ção ao fato sobre que se pede a interpretação d a l e i aplicável; 
I I impede, até o término do prazo f i xado n a resposta, o início de 

qualquer procedimento f i s ca l dest inado à apuração de fa l tas re lac ionadas com a 
matéria consu l tada . „ , , _ „ • ,• 

§ 1 o — A suspensão do prazo a que se refere o inc iso I nao produz 
efeitos re la t ivamente ao t r ibuto devido sobre as demais operações real izadas, d e i 
xando de ser considerado no período, quando se t r a ta r do imposto sobre opera
ções re lat ivas à circulação de mercador ias, apenas o crédito ou o debito con t ro 
ve r t ido . 2 o A Consu l t a sobre matéria r e l a t i va a obrigação tributária 
c r i n c i D a l f o rmu lada f o r a do prazo previsto p a r a o reco lh imento d ° t r ibuto a que 
£[re fer i r , Sfo Slde se considerado g t » devido, a incidência dos acréscimos legais 
até a d a t a d a sua apresentação. 

§ 3.o — O disposto neste art igo não se ap l i ca à Consu l t a de que t r a t a 

p « c a p u t " d £ a r t i g o 2 . o 1 q a d o t a r á 0 entendimento cont ido n a res-

nnsta dentro do prazo què esta f ixar , não in fer ior a quinze d ias . 
posta ãenl%y°à^{°.$-coReferindo-se a Consu l ta ao imposto sobre opera
r e s r e l a t i v a ! à S a c o d e mercador ias, será este, se considerado devido reco
lh ido jun tamente c om o apurado no período em que vencer o prazo f ixado p a r a 
o ou inpr imento d a r e s p ^ s t a . e c o r r i d o q & ^ g e f a r t % a n t e r i o r e 

não tendo o consulente píõcedido de conformidade com os termos da• fesposta, 
ficará suie i to à l a v r a t u r a de auto de infração e às penal idades apl icável , 
f i cara sujeito a " ^ r ^ u ^ c o U l i m e n t o d o t r ibuto , antes de qualquer procedimen-* 
to f iscal , sujeitar-se-â as mul tas moratórias previstas n a legislação vigente 
_w libada, 6uj 2 o _ p a r a e f e i t o d o d i s p o s t o n o parágrafo anter ior , a contagem-
de nrazo reger-se-á pelas regras seguintes: 
ae piníu K B « _ » g e £ C o n s v g t a t iver sido f o rmulada den t r o . do prazo previsto 
p a r a o pagamento do t r ibuto , o prazo será contado a p a r t i r do termo f m a l f i 
xado n a resposta, respei tada a n o r m a do< parágrafo único do art igo anter io r ; 

2 — tratando-se de C o n s u l t a f o rmu lada nos termos do i 2.o do 
art igo 7 o, o prazo continuará a f l u i r após o vencimento do prazo f ixado n a 
resposta, sem prejuízo do disposto n o parágrafo único do art igo anter ior . 

A r t i go 10 — A observância, pelo consulente, d a resposta dada a 
Consu l ta , enquanto prevalecer o entendimento ne l a consubstanciado, exime-o 
de qualquer penal idade e exonera-o do pagamento do t r i bu to considerado nao 
dev ido . ^jgQ i i _ A orientação dada pe la Consu l t o r i a Tributária pode 
ser mod i f i cada : # 

I — p o r outro ato de la emanado; 
I I — por ato normat ivo da autor idade competente. 
Parágrafo único — A l t e r a d a a orientação, esta só produzirá efeitos, 

a pa r t i r do décimo quinto d i a ao d a ciência do consulente o u a par t i r do in i c i o 
d a vigência do a to no rmat i vo . ' 

A r t i g o 12' — A Consu l to r ia Tributária poderá propor ao Coordena
dor da Administração Tributária a expedição de ato normat ivo , sempre que 
u m a resposta t iver interesse ge ra l . 

A r t i go 13 — A resposta à Consu l ta de que t r a t a o «caput» do art igo 
2.0 f i c a condic ionada à aprovação prévia do Coordenador d a Administração 
Tributária. * 

A r t i g o 14 — Não produzirá qualquer efeito a C o n s u l t a f o r m u l a d a : 
I T - por estabelecimento con t ra o qua l t iver sido lavrado auto de i n 

fração ou termo de apreensão de mercador ias, p a r a apuração de fatos que se 
re lac ionem com a matéria consul tada; 

I I — por estabelecimento em relação ao qua l t enha sido lavrado 
termo de início de verificação f i s ca l ; . . 

I I I «— sobre matéria objeto de , ato normat i vo ; 1 

I V — sobre matéria que t i ver s ido objeto de decisão profer ida e m 
processo admin is t ra t i vo já f indo, de interesse do consulente; 

V — sôhre matéria objeto de consul ta anter iormente fe i ta pelo c o n 
sulente e respondida pe la Consu l to r ia Tributária. 

Parágrafo único — A verificação f i sca l deixará de ser impediente de 
consu l ta depois de decorridos t r i n t a dias contados da da ta do seu termo de 
Início, ou da prorrogação concedida pelá autoridade competente, nos termos da 
legislação aplicável. 

Ar t i go 15 — Das respostas da Consu l t o r i a Tributária não cabe r e 
curso ou pedido de reconsideração. 

C A P I T U L O I I I 
D a comunicação d a resposta 

Ar t i go 16 — À resposta será entregue: 
I — pessoalmente, med iante rec ibo do consulente, seu representante 

ou. preposto; 
„. • . . 1 1 — p e l 5 ? correio, med iante aviso de recebimento A . R . datado e as-
S r c ó p K e ? ^ p o r em seu nome, 
mfara ~ ,„ J * ? , 1 O b t i d a a data, no aviso de recebimento A . R . a que se 
fÀf p o s t a ü z à ç ã o P ° r e n f c r e g u e a r e s p o s t a < l u i n z e «H"> a P ° s a data da 
« J J J . , § 2.o — Se o consulente não fôr encontrado, será in t imado nor 
ed i ta l , a comparecer n a - C o n s u l t o r i a Tributária,. n o . prazeT de c inco X s na?a 
receber a resposta, sob pena de ser a consul ta considerada s e m efe i to? P 

C A P I T U L O I V • 

D a Modificação e Criação de órgãos 

A r t i g o 17 — A Assistência Técnico-Tributária f i ca t rans formada n a 
Consu l to r ia Tributária diretamente subord inada ao Coordenador da A d m i n i s 
tração Tributária. ' 

Parágrafo único — A Consu l t o r i a Tributária será dir ig ida por ura 
Consu l tor Tributário-Chefe e composta de Consultores Tributários, designados, 
dentre os Agentes F i s c a l de Rendas , pelo Coordenador d a .Administração Tri
butária. 

A r t i g o 18 — F i c a c r i ada , a título exper imenta l , a Seção de Expediente 
da Consu l to r ia Tributária. 

C A P Í T U L O V 

Disposição G e r a l 
A r t i g o 19 — Este. decreto e sua disposição transitória entrarão em 

'vigor em 1.° de fevereiro de 1971, exceto os art igos 17 e 18 que vigorarão a partir 
de 1.» de jane i ro de 1971. 

C A P I T U L O V I 

Disposição Transitória 

A r t i g o único — A s consul tas pendentes de apreciação pe la . Assistên
c ia Técnico-Tributária, deverão ser renovadas nos termos deste ' decreto, dentro de 
t r i n t a d ias do~"início de sua'vigência. 

Palácio dos Bande irantes , 30 de dezembro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
D i l s o n Domingos F u n a r o — Secretário da F a z e n d a 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 30 de dezembro de 1970. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i — Responsável pelo S.N.A. 

Exposição de Mot i vos G E R A n.o 393-ST-4 

São Pau l o , 30 de ,novembro de 1970 
Senhor Gove rnado r : 
1: — T e n h o a h o n r a de submeta* à elevada apreciação de Vossa Ex

celência o inc luso pro jeto d e decreto que dispõe sobre a Consu l t a em matéria 
tributária, mod i f i ca e c r i a órgãos n a Secre tar ia da Fazenda . -

- 2. — A reformulação do s i s t ema tributário nac i ona l , seguida de nu
meroso elenco de normas legais e. regulamentares, editadas após o advento do Có
digo Tributário Nac i ona l , t e m dado or igem a dúvidas n a aplicação dessas disposi. 
ções e m face d a diversidade de fatos po r elas alcançados, E m b o r a , ò Código Tribu
tário Nac i ona l não t e n h a de f in ido as normas basi lares do Ins t i tu to d a Consulta, im
põe-se sua institucionalização e regulamentação, em face dos efeitos que o citado 
estatuto lega l con fer iu ao Consulente n a pendência, de consulta . 

3. — Séndó a l e i a causa ,da. obrigação tributária, deve ela definir 
c laramente as hipóteses.em que o t r ibuto é devido, dando ao contr ibuinte a ne
cessária, certeza- d a correção do seu procedimento. En t r e tan to , frequentemente es
sa cr teza só se efetiva através de interpretação of ic ia l , sendo a Consinta, 'nesta 
hipótese, o.veículo adequado. 

4. — A a t u a l legislação do Estado, conquanto possibi l i te a formulação 
de consultas sobre dúvidas d e interpretação • das n o r m a s tributárias, ressente-se 
d a f a l t a de u m contexto de regras d isc ip l inadoras do ins t i tu to . 

5. — O presente projeto de decreto objet ivai pois, d a r à consulta uma 
sistematização, jurídica, de f in indo, de m a n e i r a prec isa e simples, a mecânica de 
seu processamento e os efeitos que dela de r i vam. 

6. — Ass im , quaisquer dúvidas que sur j am sobre interpretação e apli
cação da legislação tributária es tadua l poderão ser objeto de consu l ta ao órgão 
técnico competente que definirá,o alcance da n o r m a e sua adequação ao fato ob
je to d a incerteza. ' ' 

7. — O inc luso projeto assegura a todos os que t enham legitimo in 
teresse — contr ibuintes , ent idades representat ivas dé categorias econômicas e pro
f iss ionais, órgãos d a administração pública e- outros — o dire i to de perquirir o 
entendimento d a administração sobre a interpretação e a aplicação d a legislação 
tributária, em relação à qua l p a i r e m dúvidas n a sua aplicação a casos concretos. 

8. — Ass im, , todo aquêie que e s t i v e i ' em relação d i r e t a com o fato ou 
u m a situação caracter i zada pe la incer teza poderá so l ic i tar do Estado orientação 
quanto à ap l icab i l idade o u não d a n o r m a f i sca l . Afasta-se, dessa forma, a 
formulação de consultas impert inentes , bem como e l imir ia-se a possibilidade de 
ser so l i c i t ada interpretação de u m a de te rminada n o r m a lega l em tese. 

9. ' — P a r a responder as consultas o presente projeto prevê o surgi
mento de u m órgão admin i s t ra t i vo especial izado: a Consu l t o r i a Tributária, por 
transformação de outro já existente, n a conformidade do que dispõe o artigo 17. 
A nova un idade técnicoradministrativa, além dos encargos previstos neste pro
jeto, incumbir-se-á também de todas as tarefas atribuídas à Assistência Técni
co-Tributária. P a r a tan to , dá-se-lhe o apoio admin i s t ra t i vo com a criação de 
u m a Seção de Expediente , conforme prevê o art igo 18. " 

10. — E n q u a n t o não respondida, a consul ta regularmente formulada 
produz os efeitos arro lados n o Capítulo I I , entre os quais cumpre destacar a sus
pensão do prazo p a r a pagamento do t r ibuto , em relação ao fato sobre que se pede 
a interpretação d a le i aplicável, const i tu indo a inda- causa impediente para início 
d o procedimento f i s ca l c o n t r a o consulente, em relação a eventuais i rregular i 
dades re lac ionadas com a matéria objeto da consulta . 

. 11. ~ Abre-se, assim, p a r a o consulente u m a nova perspectiva. E n 
quanto, não houver.definição d a administração tributária sôbrè o assunto versa
do, n a consul ta , está êle resguardado de quaisquer sanções f iscais, re lacionadas com 
o fato consultado. ' ' • / • ' 

12. — Ev identemente o entendimento admin is t ra t i vo poderá ser revi-
s lonado e re formulado nos casos expressamente previstos, mas, nesta hipótese, en
quan to prevalecer a orientação t r ansm i t i da , estará o consulente exonerado de qual 
quer penal idade e do pagamento do t r ibuto considerado devido. 

13. — O pro jeto estabelece, a inda , no rmas p a r a formulação e entrega 
d a Consu l ta , bem como d a Resposta, cont ra a qua l , por não se t r a t a r de proce
d imento contencioso, é Incabível qua lquer recurso ou pedido de reconsideração. 

14. — São, po r outro lado, arro ladas hipóteses em que a consulta não 
produz quaisquer efeitos. Se o estabelecimento do consulente estiver sob ação fiscal 
òu t iver sido autuado, ou no caso de ex is t i r ato normat i vo sobre a matéria objeto 
d a consul ta , a formulação desta não lhe atribuirá efeito a l gum. 

15. — P o r este rápido escorço, pode Vossa Excelência ver i f i car a i m 
portância d a med ida consubstanciada no inc luso projeto de decreto. Conquanto 
estejamos empenhados ém consol idar ás inúmeras Le is e Decretos esparsos sobre 
matéria tributária, p a r a fac i l i t a r seu conhecimento e sua observância, cumprindo, 
aliás, determinação constante d a Resolução n.o 2.109, de 4 de setembro de 1968, 
forçoso é reconhecer que a mu l t ip l i c idade de obrigações a que está sujeito o con
t r i bu in t e t o m a , por vezes, difícil o conhec imento e o cumpr imen to das várias ex i 
gências f isca is . 

16. — E s t a é, pois, ma i s u m a providência admin i s t ra t i va destinada a 
or ientar o consulente e da r - l h e a interpretação e o exato sent ido das normas t r i 
butárias vigentes. 

A o ensejo, renovo a Vossa Excelência os meus protestos de elevada es
t i m a e d i s t i n t a consideração. 

D i l s o n Domingos Funa ro , Secretário d a F a z e n d a 

i ) E C R E T O N.o 52.595, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Aprova o Reg imento G e r a l dos Inst i tutos Isolados de Ens ino Super ior do Estado de 
São P a u l o 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O no uso de suas atribuições legais, c om fundamento no art igo 3.o 
e seu parágrafo único, do Decre to - l e i n.o 191, de 30 de j ane i ro de 1970. e. tendo em 
v i s t a a deliberação do Conse lho E s t a d u a l de Educação, aprovada n a 340.a sessão 
plenária rea l i zada e m 16 de dezembro de 1970, fundamentada n o art igo 6.o, da" Le i 
federa l n.o 5.540. de 28-de novembro de 1968 e no ar t igo 2.0,. inc iso I X , da L e i es
t a d u a l n.o 9.865, de 9 de outubro de 1967, 

Decre ta : » 
A r t i go l .o — F i c a aprovado o Reg imento G e r a l dos Ins t i tu tos Isolados 

de E n s i r o Super ior do Es tado de São Pau lo , anexo a este decreto. 
A r t i g o 2.o — í is te decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
Pa lac i o dos Bande i rantes , 30 de dezembro de 1970 

. . . R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Pau lo Ernesto Tol le , Secretário da Educação 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 30 de dezembro de 1970 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S.N.A. 

R E G I M E N T O Q E R A L ' 

T Í T U L O I ' 

D a Organização e das F ina l i dades 

Ar t i go 1.° — A organização e o func ionamento dos Inst i tutos I so la 
dos de Ens ino Super io r do Estado de São Pau l o , constituídos em autarquias de 
regime especial pelo Dec r e t o -Le i n . 191. de 30 de ianeiro de 1970, obedecido o dis
posto n a legislação vigente, reger-se-ão pelas normas deste Reg imento G e r a l . 
~ A r t i g o 2.° — A s autarquias refer idas no artiEo l .o têm Dor f ina l idade : 


